
CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA/TO

CNPJ: 00.237.271/0001-65

Contrato Administrativo nº 009/2025

Processo Administrativo nº 008/2025

Dispensa de Licitação nº 005/2025

Contrato Administrativo

O Município de Wanderlândia/TO, através da CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA/TO,
inscrita no CNPJ/MF N° 00.237.271/0001-65, com sede na Av Gomes Ferreira, 564, СЕР 77.860.000 -

Centro, Wanderlândia/TO, neste ato representado pelo Senhor Adriano Lima de Sousa, brasileiro, casado, inscrito

no CPF/MF n.° 818.200.621-04, domiciliado na Rua Avenida Bernardo Sayão, s/n, Wanderlândia - ТО,

doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado, a pessoa física o Sr. ROGÉRIO IRMAO DE

SOUSA, brasileiro, casado, empresário inscrito no CPF n°: 829.002.991-87, residente e domiciliado na Rua

Santos Dumont, nº 230, Loteamento Manoel Gomes da Cunha, Araguaína - TO, pactuam o presente contrato

com base no Processo Administrativo №° 008/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2025, fundamentado
na no artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133, e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as

cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a Prestação, de forma contínua, de serviços de locação de veículos

do tipo "automóvel", sem motorista, sem franquia de quilometragem, destinado a atender as
necessidades da Câmara Municipal de Wanderlândia/TO.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência e execução do contrato será até 31 de dezembro de 2025, contados a partir da data de sua

assinatura, conforme previsto § 2º do art. 106 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações, podendo ser

prorrogada por igual período nos termos do art. 106 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à
execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADА:

Avenida Gomes Ferreira 564 Centro CEР -77.860-000 Fone: (63) 3453-1687











CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA/TO
CNPJ: 00.237.271/0001-65

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento Geral da
Câmara Municipal de Wanderlândia/TO, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarãoquando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

AÇÃO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA
CAMARA MUNICIPAL

DOTAÇÃo

11.01.01.131.0001.2.001

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

FONTE ELEMENTO

1.500.0000.000000 3.3.90.36

Fica eleito o Foro da Comarca de Wanderlândia, Estado do Tocantins, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes
o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme.

TESTEMUNHA:

1-

2-

CPF:

CPF:

CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA TOCANTINS
CNPJ: 00.237.271/0001-65
Adriano Lima de Sousa

CONTRATANTE

noo
ROGÉRIO IRMAO DE SOUSA

CPF n°: 829.002.991-87

CONTRATADA

Avenida Gomes Ferreira 564 Centrc СЕР - 77.860-000 Fone: (63) 3453-1687


